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história e cultura 

O 
abandono de crianças é um 
acto muito antigo e aceite 
pela sociedade. A título de 
exemplo podemos indicar o 
caso de Moisés. lançado no 

rio Nilo. ou a história dos irmãos 
Rómulo e Remo, criados por uma loba. 

Ao longo da Idade Média apare
cem instiwições hospitalares que 
recolhiam. não ~ó doentes, mas tam
bém idosos. pobres e expostos. 

Confonne referem diversos auto
res. até meados do sécu lo xvn. a 
acção de depositar uma criança na 
Roda era um acontecimento legal. 
generalizado cm toda a Europa, mas 
não era um fenómeno de massas. Este 
sistema rinha por base aspectos consi
derados positivos. motivo pelo qual 
era aceite. Destacamos como aspectos 
mais relevantes: 

• apoiar as famílias mais carencia
das. dada:, as dificuldades financeints, 
as doenças e o elevado número de 
filhos. entre tantos outros problema~: 

• fazer com que essas almas entras
sem para a família cristã, administmn
do-lhes o sacramento do baptismo; 

• reduzir a mortalidade infantil e 
evitar o crime do infanticídio; deste 
modo tentava-se também minorar o 
problema demográfico do reino. 

A siwação era tão comum que o 
número de exposições não aumentava 
com o cair da noite. Por vezes surgiam 
mesmo conversa~ entre condutoras de 
crianças e a rodeira. Por outro lado, 
alguns pais não escondiam a sua identi
dade e forneciam elementos concretos 
nos sinais que remetiam com a criança 1• 

Um outro aspecto a sublinhar é que 
a Roda funcionou para fa~er face a 
problemas concretos das classes com 
ma iores dificuldades: os pais eram 
pobres, as amas que alimentavam e 
educavam as crianças viviam com di!i
culdades. e os mestres, que lhes ensi-

navam um ofício. também eram 
humilde~. Assim sendo. e pan1 a gran
de maioria dos casos. deve ser afasta
da a ideia de que a Roda servia sobre
tudo para esconuer os li I hos gerados 
de relações ilícitas. oriundos de famí
lias nobres ou de classes com uma 
situação :,ócio-económica e~t<'ível. 

A RESPONSABILIDADE DA CRIAÇÃO 
DOS EXPOSTOS E DESAMPARADOS 

A criação dos expo:.tos competia, 
~egundo as Ordenações do Ueino2 , 

aos Hospitais ou Albergarias de cada 
cidade. vi la ou lug,ar que tivessem 
bens destinados para a criação dos 
enjeitados. Não havendo esses hospi
tais, estas crianças deviam ser criadas 
à custa das rendas do Concelho. 

Da criação doll expostos estava 
encarregue, na cidade de Lisboa. o 
Hospital de Todos os Santos, como c;c 
observa pelo seu Regimento, datado 
de 1504. Af determina-se que o 
Provedor do Hospital receba lOdos os 
enjeitados que !'orem entregue:. no 
estabelecimt!nlo. rat.endo-os bapli.t:ar. 
Depois eram entregues a amas que os 
criavam por um período de três anos, 
pagando-se-lhes para que tratassem 
sempre com amor e boa vontade os 
expostos que levavam. 

Após três anos. os enjeitados 
regressavam ao Hospital, sendo-lhes 
fornecida roupa e comida, ati! atingi
rem sete anos, idade com que eram 
entregues para aprender um ofício ou 
iniciarem um trabalho. 

Determinava também o Regimento 
que a~ crianças seriam sempre entrcgu~s 
a quem as viesse reclamar como filho!>. 

A partir de 1564 a gestão do 
Hospital Real de Todos os Santos pas
sou a ser exercida pela Irmandade da 
Misericórdia de Lisboa~. Esta já rinha 
como incumbência - pelo menos assim 

I São exemplos os sinai~ n• 148. de 1790 (cm restaure>). ou o ~inal n• 92. de l86R (pág. 43) 

determinava o Compromisso de 16 I 84 

- mandar acabar de criar as criança~ 
desamparadas5 que surgissem na cida
de. 

O Provedor e irmãos da 
Misericórdia deveriam arranjar-lhe~ 
amas. se fossem pequenos. e uma ocu
pação. quando rossem mais velhos. Se 
alguém se t1uisesse encarregar da sua 
criação. a Mi:.cricórdia entrl!gava-o. 
ficando apena:, com o encargo daque
les que não tinham nenhum amparo. 

A administração dos Ex.postos 
passou a ser exercida, a partir de 1657. 
pela ··Mcza dos Engciwdos·· ou dos 
"Santos lnnocentes''. que dependia da 
Administração do Hospital Real. 

Se na cidade de Lisboa a criação 
dos expostos estava entregue ao 
Hospital de Todos os Santo:., nem por 
Lal facto a coroa isentou a Câmara de 
Lisboa da obrigação de contribuir para 
o su~tento destas crianças. Por diversas 
vc~es os monarcas intervieram na con
tenda entre a Misericórdia de Lisboa. 
como administradora do Hospital de 
Todos os Samos. e a Câmara. 

Em 1634, devido ao eslildo linan
ceiro deficitário do Hospital6 e uo 
consequente aumento da mortalidade 
dos cxpostos7, manda o monarca8 que 
- à semelhança do que se fazia nas 
outras cidades e vilas do Reino, em 
que as despesas com os enjeitados 
eram asseguradas pelas rendas dos 
respectivos concelhos - a Câmara de 
Lisboa entrcgasst: ao Tesoureiro do 
Hospital uma verba anual de 600 mil 
réb. para i'a;.er face à:. despesas com a 
criação dos enjeitados9. Por diver!>a~ 
ocasiões !ie queixou a Misericórdia. 
das faltas ou dos atrasos dos paga
mentos da ordinária da Câmara para 
aquele lim. 

Em 1768 é extinta a Mesa dos 
Enjeitado:. e a gerência do Hospital 
dos Expostos passa a depender direc
tamente d:~ Mesa da Miscricóruia. 

1 OrdcJraçoe~· e h·y~ do Reyno de Portugal ... , Tit. 88. /)m .lulu v dos Orfiias (pág. 192) • cola L. A. XV I II. 874 1• 

~ Ct1rta régia de 28 de Junho de 1564- na Carta tit' Confirmação de l4tle t\gosw ilr' 1665 - SCML I Li••ro dos Prh•iléj:ios. fls. 106- 110. 

4 ((m1pmmi~.l(l da MisericóJrlia de Li.lbm1. Cap. XXXIJI. De como se lia de acudir aa.v mc·nino:> dc:~empamdo~. pág. 32 v.•. impre~so em 1619, cota L. A. 

XVII. 7201• 

5 Crianças de pouca idade, c 4ue eram cnLrcgues aos cuidados da Misericórdia. devido a siruaçõe~ familimc~ complexa.~ (ex.: doença ou morte de um dos 

progcni1orcs, dificu ldades económicas. e1c.). 
6 Provocado pelo aumemo do número de doente~ que ali a<;oJTiam de lodo n reino c pcl<l aumen1o do número de c>-postos. 

7 Dado que faltavam verbas para MJ~tentar a criação du' exposto\. 
li.AJwmí de /634.12.13- SCML I Livm elo.\ Privilégio.,. fls. 1){)-92. com salva de 1635.03.28. 
9 A verba orçada parti f:ucr face 11 crinç;,o do~ expostos era de 689.360 réis anuais. A c~te montante rclirava-~e a quan1iu que <l Hvspitul po~su(a parJ apli· 
cara esta função. Jevido a Provi~ão régia ou porobrigac;õc~ do' lcguc.lo; pios que advinham dos Hospitais c Albergari;~~ unid:L~ com a fundação do Hospital. 
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os expostos 

~--------------

Sinal de Exposto número 300, do ano de 1868. No papel do escrito foi cozido um f10 com uma figa de marf1m e uma medalha de N1 Senhora. Apresenta ainda metade de 
uma fotografia com a IndiCação do fotógrafo. 

A ADMISSÃO DAS CRIANÇAS 
E O REGISTO DE ENTRADA 

A admissão das crianças realiza
va-se, normalmente, através da intro
dução da criança na Roda. Esta era 
recolhida no interior do edifício pela 
rodcira, a qual recebia as crianças c 
lhes prestava os primeiros cuidados de 
aJimenLação c higiene. 

As crianças eram imediatamente 
baptitadas. rcalitando-c;c o a<,sento da 
sua entrada. Aí era rcgi.,tado o nome 
que lhe era atribuído: 11o111e do escrito 

quando vinha baptitado ou era indica
do no sinal que acompanhava a crian
ça: 11o111e da roda quando era transmi
tido pelo condutor da criança: 11ome 
da casa. sempre que era escolhido na 
Casa da Roda. 

Este registo era elaborado com 
muilo cuidado, referindo o dia e hora 
de entrada, qualquer elemento particu
lar da fisionomia da criança, incluindo 
as deficiências físicas ou a cor da pele, 
no caso de crianças mulatas ou negras. 
Apresentava também uma descrição 

10 Médico 

pormenorizada dus veMe:., ou do 
enxoval que a criança trazia. o~ :.inai~ 
que a acompanhavam e, por fim. quem 
era o padrinho c a ama da ca~a que 
ficava encarregue da sua criação. 

O número total dcMes !.inais, (con
servados no Arquivo) é superior a 
68.000, dbtribuídos entre 1780 c 1926. 
Estes documentos possibilitavam enviar 
recados, remeter elemento!> de protec
ção c. pennitiam também juntar dado~ 
identificadore~. os quah tomavam po~
sível a po<,terior recuperação da criança 
pela família. Esta restituição proce~sa
va-...e de forma segura. uma vct que era 
necessário entregar um bilhete igual, 
apresentar um objecto idêntico ou depo
sitar a peça que encaixava na metade 
correspondente ao sinal. deixado com a 
criança. 

Estes elemento~ permitem-nos 
afirmar que muitas crianças não eram 
"abandonadas", mas sim entregues, 
por determinado tempo, a uma entida
de considerada responsável c idónea. 

Enlre 1780 e 1834 exi111iu um 
registo :.eparado para a:. criançall 

<IDUI ~OlllhU 

negras c mulatru.. Longe de ser alguma 
discriminação. o objectivo seria refor
çar o controlo sobre os expostos de 
cor. de forma a evitar que fossem ven
didos como escravos. Nos próprios 
registos de entregas a amas, e!>tipula
va-sc uma multa elevada para quem 
não entregasse estas crianças, sempre 
que ro ... se determinado pela Mesa. ou 
no fim do tempo de criação. 

A CRIAÇÃO DOS EXPOSTOS NA CASA 

Na Ca.m ou 1-fospita/. as crianças 
<.Ó ficavam o tempo suficiente até as 
amas externas os virem buscar para 
criar. E<,ta siJUaçào podia correspon
der a horas ou dias e. durante esse 
período, os expostos eram amamenta
dos por uma das amas de leite que 
viviam na casa, as amas imemas. 

As crianças exposta.c; que se encon
travam doentes, (situação frequente), 
ficavam na Casa durante mais tempo, 
entregues aos cuidados do facultati-
vo10 nté !!C encontrarem curadas. .,. 
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~ As amas de leite internas eram 
geralmente mulheres a quem tinha 
morrido o fi lho bebé, podendo portan
to amamentar outros, mas nunca mais 
de dois de cada vez. 

Com o aumento do número de 
exposições e com a falta de amas 
internas, as amas com filhos vivos 
também podiam ser admitidas como 
amas internas desde que pusessem os 
seus próprios fi lhos a criar em amas 
externas, cuja despesa corria por con
ta do próprio Hospital dos Expostos 11• 

A CRIAÇÃO A CARGO DAS AMAS 
EXTERNAS 

Os livros de registo das entregas de 
crianças expostas a amas eJ.1ernas (de 
fora da Casa ou do Termo de Lisboa) 
distinguiam se a criança era entregue 
para criação de leite (período durante 
o qual o exposto era amamentado ao 
peito pela ama), ou se era entregue 
para criação de seco, (quando a crian
ça já se encontrava desmamada). 

Ao longo dos séculos variou o 
tempo de criação de leite: dos dezoito 
meses, definidos no alvará de 3 1 de 
Janeiro de 1775, passa a treze meses 
em 1812, devido à quantidade de 
expostos recém-nascidos e à grande 
falta de amas de leite. Em 1834, com 
as reformas da Comissão Administra
tiva da Santa Casa da Misericórdia, o 
período da criação de leite foi reduzi
do para doze meses. 

No caso das amas de leite o paga
mento (soldada) era superior ao das 
amas de seco. Estas recebiam consoante 
a idade dos expostos que lhes estavam 
confiados. A redução acentuava-se a 
partir dos 7 anos, allura em que as crian
ças passavam a desempenhar alguns tra
balhos em casa. no campo ou ajudando 
os amos nas suas actividades profissio
nais (tal como acontecia com os filhos 
legítimos do casal). 

Existiam ainda as amas que cria
vam gratuitamente os expostos, de lei
te ou de seco, sendo-lhes concedidos 
privilégios, os quais foram sendo alte
rados ao longo dos tempos. Estes 
benefícios eram descriminados na 

Certidão de Privilégio, a qual era 
entregue à ama quando recebia a crian
ça. Os privilégios tinham a duração de 
três anos, a contar do dia cm que leva
vam o enjeitado; a partir de 1532. este 
período passou para seis anos, desde 
que se mantivesse a criação do referido 
exposto. 

Posteriormente. cm 165412 passa
ram a isentar os maridos das amas dos 
encargos da guerra c, mais tarde, em 
1695 13 , estenderam este privilégio 
também aos fi lhos das amas. 

AS CRIAÇÕES SEM ORDENADO E O 
ENSINO DE UM OFÍCIO 

As entregas de crianças maiores 
de 7 anos, (mais tarde após os 10), 
destinavam-se sobretudo à aprendiza
gem de um ofício ou à sua entrada no 
mundo do trabalho. 

Segundo o Alvará de 1775.0 1.3 1, 
a partir desta idade, os expostos - em 
igualdade de circunstâncias com os 
outros órfãos - ficavam sob a vigilân
cia do Juíz dos Órfãos; a excepção era 
para com os expostos da Misericórdia 
de Lisboa, os quais continuaram, (sal
vo num curto período entre 1775 e 
1777), sob a protecção da Casa dos 
Expostos. 

Este tipo de criação não era remu
nerado. daí falar-se nas criações pelo 
"Amor de Deus", "gratuitas" ou "sem 
ordenado". 

Quando o jovem ia aprender um 
ofício, ou era entregue sem qualquer 
especificação de trabalho, o amo fica
va geralmente obrigado a "sustentar, 
vestir, calçar. ensinar e educar" o 
exposto até determinada idade (nor
malmente os doze anos). 

As entregas, no caso dos rapazes, 
destinavam-se a aprender um ofício 
por um determinado período de tem
po. ao fim do qual passavam a receber 
soldadas, se fossem cons iderados 
aptos. As raparigas eram entregues 
com o fim de aprenderem trabalhos 
domésticos. ou para companhia duma 
senhora da casa para onde iam servir. 
As cláusulas dos termos das entregas 
a amas referem, na sua maioria, que 

11 Pelo menos até 1824. a criação dos filho!. das amas era paga pela Misericórdia. 
12 Alvará de 1654.08.29- SCML I Livro dos Privilégios, foi. 98 v.•- 99. 
13 Alvará de 1695.12.22- SCML I Decretos, Avisos e Ordens. L v 001. foi. 473, com salva de 1746.04.02. 

as expostas deveriam ser tratadas 
como "suas próprias filhas". Apesar 
disso, só muito raramente. e apenas 
nos casos cm que os amos já tinham a 
criança há mais tempo, a relação entre 
amos e expostos passava a ser de pais 
e filhos. Nestes casos são referidas 
expressões como ··pelo muito amor 
que lhe tem", "por lhe querer como 
filha". 

Quando os expostos iam para 
companhia ou para o serviço domésti
co do amo, recebiam uma soldada, a 
qual aumentava conforme o tempo de 
serviço, realizando-se novos termos, 
até à emancipação. 

Nalguns termos surge também a 
obrigação dos amos darem dote às 
expostas que tinham em sua compa
nhia. sendo este composto de um 
enxoval e dinheiro. 

A EMANCIPAÇÃO DOS EXPOSTOS 

As Ordenações do Reino determi
navam que a emancipação dos expos
tos era obtida quando este atingia os 
18 anos, ou seja, mais cedo do que a 
dos órfãos, emancipados apenas com 
25 anos. Estas emancipações podiam 
ser antecipadas, desde que o indivíduo 
contraísse matrimónio. 

Apesar de estar determinada uma 
idade para a emancipação, surge. 
sobretudo no caso de expostas soltei
ras, o apoio. protecção e "tutoria" para 
além dessa idade; nos livros de 
"Termos de criados'' é frequente apa
recerem registos realizados entre os 
patrões e a Misericórdia, referentes a 
mulheres com mais de 30 ou 40 anos 
de idade. 

AS ENTREGAS DE EXPOSTOS 
AOS PAIS 

Uma pequena percentagem (variá
vel ao longo dos séculos) das crianças 
entregues à guarda do Hospital dos 
Expostos, era reclamada pelos pais ou 
outros parentes. 

A verificação da identidade do 
exposto reclamado era realizada de 

Um exemplar deste documento vem reproduzido no Inventário da Criaçl1o tios Expostos- estampas 2a até 2g (pág. 16-22). 
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os expostos 

Sinal de Exposto número 92. do ano de 1868. Fotograha, possivelmente do pai da exposta. colada no papel do escrito. CUjO reverso diZ : ·Photograph•a ele A. C Pardal & Filho 
Rua Defronte da Moeda. Usboa• 

<.lua~ forma.o,. 'cgundo um de.,pacho da 
Me ... a de 16 de Novembro de 18211·1 : 

a) no ca!>O do!. e:-.postol> entrado-, 
nu Roda com um bilhete. o-. 
pai., deviam recl~tmá-lo~ entre
gando um documento rdênlico: 

hl no ca\o de não cxi-.tir -.inal. 
conferia-\e o que estava escrito 
no rc:.pcctivo termo de entrada. 
com as declarações prestadal> 
pela mãe ou pelo pai da criança 
exposta. de forma a concluir. 
com a maior ccncta. que se tra 
tava do.., próprio,. 

Determinou--.c ainda que -.ó '>C 
procederia a entrega!-.. ca..,o os pai!> pro
fcssa:.:.cm a religiüo Católica Romana. 
Além disso. dcsacon,clhava-sc a entre
ga do!> expostos a procuradores. prefe
rindo-se o:. progcnitore' da-, crianças. 

Dcpob de c~tabclccida.' a., identi
dades do exposto c dos pai!>. rcalitava
'>C a entrega da c1 iança, processada 
pelo Capelão uo baptismo dos expo.., 
tos c autor'ilada pelo Mordomo. O ter
mo da entrega devia \Cr a ... ..,inado pelo 

par ou mãe da criança. ou pelo -.cu h a
dor, -;c aqueles não .,oubeo;..,cm c ... crc
ver. declarando-.,c no termo, a prolh
siio, o estado civil. morada e freguesia 
de residência. t~HHO dos pai<; como do 
~eu liador. 

Se os pai-. po.,.,ui"em merm •. dcvc
rinm pagar. no acto dn entrega. a" th:.,
pcsas da criaçüo do cxpo<;to até essa 
data. importancia que "cria dcpoi-. 
entregue no Cofre Geral da San ta 
Casa. Se fos-.cm pobres, provando o 
com certidão do paroco. cmrcga-.a-... c 
-lheo; a cnançn sem despesa alguma. 

Depois da reforma de 1871 o., 
próprios 'i..,itadorco, pas.,ar.tm a pcr-.u 
adir os pais ou outros parentes a .,oh
citarem a devolução da criança, atr:t 
vês da atrihurção de uma gralilicação 
ou de um subsídio de lactação. 

A ELEVADA TAXA DE MORTALIDADE 

O problema de mortalidade infan
til era elevado. <,Obretudo entre O'> 

expostos recém nascido-.. Alguma' 

•~ /)e.\pacho da Jlr\llt!.• I X'2/ /I. 16 - SC'/\-11 I ·ll·i\m e Ord,·n\ da .\/na. 1.0• ;\, foi. 2:!-23. 

<•o•o1 so11olm 

causa., para C\IC llagclo podcrüu -.cr 
upontada~: 

• um grande número de cnança.., 
entravam jú ba-.tantc debilitadas. put 
terem contr<tído doenças ou t.h!\ iuo a 
problema' dur.mtc a gmvidct. (incluin
do e\cntuai., mau" trJtlh du feto). 

• a alimentação nem '>emprc cw a 
indicada c O'l cuidado., higiéntcO\ 
eram in-;uftcicntc-.; 

• não cxi-.tia um sistema médico 
clicat; 

• rccorria-'e a amas que moravam 
muito longe de Lisboa. pelo que a ... 
criança-. eram ohngadas a percorrer 
grande(, dr-;tância.,, nem <ocmpre 11<1\ 

melhores condi<;õc~; 
• por vete'> a'> rccoveiras c a~ amas 

não tratavam du melhor fom1a as crian
ça-.. tal como '>C pode vcrilic~tr atravé'> 
da anáho,c da documentação do., ms
pcctorc-.. 

Com o aumento progres<,ivo do 
número de cxpo'>tos, e com o cre'>cr
tm:nto da<. despesa!>. agravaram ... e 
todo., os factorc'i negativo-,, provocan-
do um aumento dn mortalidade ~ 
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.,.. AS REFORMAS DO SERVIÇO DA RODA 

A partir de Dezembro de 1870. 
estabelece-se um novo regulamcmot5 
do serviço da Roda. Esta alteração 
ficou a dever-se aos sucessivos abusos 
praticados com o sistema de livre aces
so, c com as exposições anónimas. 

São exemplo disso a colocação. nu 
roda da Misericórdia. de crianças oriun
da~ de outros Concelhos; isto originou 
um aumento muim significativo do 
número de exposições c. conscqucntc
mcntc, um crescimento desme~urado 
da'> despesas da Santa Casa. 

Outro aspecto apontado. foi a 
introdução forçada na roda de crianças 
com idade c tamanho superior à que 
era permitida pelas dimensões do pró
prio mecanismo. chegando a aparecer 
expostos com ferimentos. 

A introdução de crianças mona:. 
seria outro problema, podendo incitl
sivamcnte ocullar possíveis crime!> de 
infanticídio. 

Para além disto. as mentalidades 
iam evoluindo c, n estabilidade da 
família. os devere~ do~ pais e os direi
tos dos inocentes. passaram a ser ana
lisados de uma forma diferente. 

Com o novo Regulamento, a Roda 
foi transferida para dentro do edifício 
do Hospital dos Expostos. com acesso 
franco. mas apenas duranre o dia. Na 
Casa da Roda ficava um empregado (o 
fiscal da roda), para que não se introdu
zissem crianças mortas ou maiores do 
que a roda podia suportar. Além disso, 
este funcionário recolheria as informa
ções que as recoveiras quisessem pres
tar livremente. registava as crianças 
num livro especial e pn.o;sava os respec
tivos bilhetes de filiação. os quais deve
riam acompanhar as crianças, (com o 
objectivo de controlarem as existências 
no Hospital dos Expostos). 

A partir desta regulamentação- que 
foi sendo completada ao longo do ano 
de 1871, através de inúmeras resoluções 
da Mesa c de decisões do Governo Civil 
- os apresentantes passaram a elaborar 
um requerimento para a admissão da 

criança na Santa Casa. Posteriormente, 
levava-se a cabo um inquérito, executa
do pelo!> visitadores da M iscricórdia. 
Nesse inquérito, Olt visitadores conlir
mavam as informações con::.tante~ no 
requerimento: a identificação dos pais 
da criança, o seu estado civil, a situnção 
de pobreLa, se a mãe po:.suia ou não lei
te suficiente para amamentar a criança. 
se esta e encontrava doente, há quanto 
tcmpo residia na morada indicada, etc. 

As inquirições. sendo tão discretas 
quanto possível, envolviam conversas 
com os requerentes e outros familia
rel>. com o:; vizinhos da mãe da crian
ça. patrões, parteira!> c outros. 

Muita!> vcL.c:;. por motivo de ver
gonha, (mulheres solteiras ou viú
vas). ou por receio de ser descoberto 
o adultério. (geralmente mulheres 
ca!.adas com maridos ausentes), as 
mães requerentes da admissão da 
criança pediam sigilo. No caso de 
mulheres recatadas, quem conduzia 
a criança tinha por obrigação apre
sentar-se no Comissariado da polí
cia. para se responsabilinr pe las 
informações pre:,tadas c assinar um 
termo cm como eram verdadeiras 
essas declaraçõe~. 

Quando a criança era apresentada 
na Misericórdia tinha de vir acompa
nhada de um atestado passado pelo(s) 
regcdor(es) da freguesia de residência 
da mãe. comprovando que esta vivia 
em Lisboa há pelo rneno~ nove meses. 
Deste modo, evitava-se que mulheres 
de outros concelhos. sabendo-se grá
vidas. viessem para a capital com o 
único objectivo de entregar a criança 
na Roda da Misericórdia de Lisboa. 

A pa1tir de Abril de 1871. c cm con
formidade com indicações do Governo 
Civil. a.~ recoveiras tinham que se apre
sentar munidas de um atestado do rege
dor da sua área de residência, compro
vando a sua identidade. Deste modo as 
recoveims eram controladas, tornando
-se responsáveis pela falta de qualquer 
objecto que a criança transportasse e 
pelas falsas declarações que prestassem 
quando entregavam a criança. 

Além destas mudança'>. introdu.li
das no sistema e serviço da Roda. a 
Misericórdia tentou refrear o número de 
criMças expostas. através da concessão 
de subsídio:, de lactaçcio à$ mães que 
tinbam leite para sustentar os filhos. 

Os primeiros beneficiados foram 
os progenitores que vieram reclamar 
crianças que já tinham dado entrada no 
Ho!.pital. Depoil! destes. muitas expo
sições de crianças foram evitadas. con
cedendo-se subsídios às famflias. 

Com todas estas medida~. o número 
de exposições diminuiu drasticamcntc. 

Após a reforma do ~>crviço da 
Roda, quase todas as crianças eram 
admitidas a tftulo tt!mporário. A 
admissão permanente aplicava-se a: 

• abandonnclos na rua. !.Obre os 
quais não tinha sido possível delicobrir 
a respectiva filiação: 

• filho~ de mãe~ falecidas no 
Ho~pital e que não pot-suiam mais 
fumiliart:s: 

• filhos de condenado!> pela justiça: 
• fi lhos de mães em decadência 

moral. 
A partir de Novembro de 1922 16 

estabeleceu-se uma nova modalidade 
para as mães que, podendo amamentar. 
não tinham famOia nem recursos para se 
manterem durante o período de aleita
menro; nesta situação eram admitidas 
no estabelecimento. jumamcnte com o 
lilho. Na Casa Maternal 17 exigia-se a 
estas mães que trata~sem o seu próprio 
filho c que colaborassem naJo. limpe1.as 
do cMabelecimento, sendo-lhes atribuí
do, a partir de 1923, um pequeno salário 
paro custear despesas futuras. Algum:u. 
destas mlies-amas amamentavam simul
taueamentc crianças abandonada'>, dado 
que possuiam leite em abundância. Esta 
medida permitiu diminuir a mortalidade 
infantil no período de aleitamento, de 
70% para 20o/ot8. 

Entre 1926 c 1931. foram integra
dos diversos estabelecimentos a:.sis
tenciais t9 na Misericórdia de Lisboa. 
Caiaram-se então outras modalidades 
de assistência à infância, contrariando 
o abandono de crianças. Salientam-:,e: 

IS Regulamcmo ane11o à Acra da Sesst1o c/~ Mesa de 1870.12.0-1 - SCML I Actas das Sessõe~ dt1 Mesa, Lv007, foi. 119 v.•-120 v.•. 
III Segundo os rcgisms das enaradas de amas c mães-amru.. 
17 O dccre1o n• 8219, de 1922.06.29 (:lrtigo 24), 1tansforma annti~a Ca.1t1 ou Nospiral dos E.rposras na n,roria da Misericórrlia de Lisboa. Com a remo
delação dos Serviços (dccom:nte da aplicação deste diploma), foi criada a C(ml Maremal. que recebia a~ criança~ nos primeiro!> anos de vida. os qual~ pa~
savam posteriormente paro o Recolltimemo Cenrral. 

III Ramos, José du Silva- A Misericórrlia de Usboa. 1931. pág. 50 - cota XX00229/J. 
19 Decreto n.• 12:652 de 1926.ll.t5: Decreto n.• 12:904 de 1926.t2.16: E.,crituru de 1927.06.23; Decreto n.• t5:778 clc 1928.07.23: Escri1ura de 
1931.03.t3. Con,uhur Miuricórrlia de Usboa. Legislaçtio. t935- coto XX00230/I. 
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• a instalação de creches, destina
das a apoiar as mães que trabalhavam 
c que tinham casa própria: 

• a aberwra de lactários. para a!> 
mães que não possuíam leite; 

• o recurso à colocação da criança 
cm casa da família da mãe ou de outra 
famflia idónea: mediamc uma mensa
lidade, paga pela Misericórdia e pela 
mãe. recebiam a criança c criavam-na 
temporariamente. Esta medida de!>ti
nava-se a mães tmbalhadoras que não 
pos uiam residência própria, (como 
por exemplo criadas de servir, as quais 
viviam em casa dos patrões). 

Esta!. modalidades podiam ser 
acompanhadas da atribuição de subsí
dios de lactação e/ou subsídios men
sais, cuja quantia dependia dos rendi
mentos familiares do~ assistidos. 

A VIGILÂNCIA DAS AMAS 

A vigilância das crianças enlre
gues a amas residentes fora de Lisboa. 
era efectuada pelos re~pectivos páro
cos; na capital. este controlo cru leva
do a cabo pelos visitadores. A vigilân
cia consistia em vcriticar se as amas 
tratavam bem a~ crianças, se andavam 
bem alimentada" e veMidas e se as 
raparigas não saíam à rua sem a com
panhia da sua anw ou de outra mulher 
idónea. Mas devido aos múltiplos afa
zeres. esta fiscalitação era insuficien
te. Geralmente O!> maus tratos só eram 
reconhecidos quamlo a!> amas entrega
vam as crianças. e quando os expo:.tos 
adoeciam ou faleciam. Por veL:es u 
situação era denunciada pelos vit.i
nhos, o que permitiu transferir a crian
ça. Porém, às amas que comprovada
mente tratassem mal Ol> expostos (não 
lhes dando alimentação. cuidados 
higiénicos ou vestuário !>Uficiente). 
cm-lhes retiràdO o direito ao salário e 
nunca mais recebiam criança::.. 

A partir de 1861 20 , estabeleceu-se 
um serviço de inspecção domiciliária, 
cm vários distritos onde residiam as 
amas que criavam \!xposto:. da 
Misericórdia de Lisboa. Pouco efic:ll 
no início, o serviço das ln!>pecções foi 
reforçado com um novo regulamento 

em 187321 • nomeando-se um in!>pcc
tor geraJ que. além de vigiar o cumpri
mento dos deveres dos outros in.,pcc
tores. ficaria encarregue de fiscalit.ar 
o., exposto~ n:~identel> nos concelhos 
que não pos!>uis!>em in'>pccção. 

Estas in~pccçõcs realizavam-se 
duas veLes ao uno: cm Março ou 
Abril e Ago..,to ou Setembro. Os fun
cionários de, iam relatar tudo aquilo 
que tinham observado sobre cada 
criança, bem como averiguar. junto 
do pároco, acerca "do procedimento 
da ama, trawmento e educação uo 
cxpo~to. e examinando se este con
serva no pescoço o competente 
colar. que os exposto'> devem tr:llcr 
até que completem lO annos de ida
dc."22 Era também sua obrigação 
confirmar se a'> amas residiam no 
lugar indicuuo no Certificado uo 
E'< posto. Ca'>o tives e ha' ido 
mudança de re!>idGneia procederiam 
à sua recti licação. 

Verificavam moda !.C lb amas cum
priam os ::.eu!. de,erc~. nomeadamente 
o~ relativo~ à frequência do expoMO na 
escola de instrução primária c à Mta 
vacinação. 

Aos inspecton!l. cabia a tarefa de 
proceder à tran.,rerência dos expos
tos que cons•deras..,em não dever 
continuar a cargo da ama. tendo o 
cuidado de ~ó entregar as exposta:-. a 
indivíduos do sexo feminino. c só 
confiar lactante'> depois do leite da 
nova ama !.er aprovado pelo méuico. 
Também era .,eu dever averiguar a<, 
circunMânciu-. do ... óbitos dos expos
to' que ainda não tivessem sido par
ticipados pela!. umas, e solicitar aos 
párocos o preenchimento da respec
tiva certidão de óbito. 

Para melhor compreensão de todo 
ec;te sistema c. tendo por objectivo 
Incentivar pesqu•<,a<, e cstudol> sobre 
os expostos e a Misericóruia de 
Lisboa. foi lcvauo a cabo o bwentârio 
dll Criaçtio dos E.lpo.wos, obra que foi 
lançada no pa..,-;ado mês de Julho. no 
âmbito das Comemorações do V 
Centenário da hmdação da Santa 
Ca.'>a da Misericórdia de Lisboa . • 

*Técnicos Superiores de Arquiw> 

os expostos 

''A partir de Novembro de 

1922 estabeleceu-se uma 

nova modalidade para as 

mães que, podendo 

amamentar, não tinham 

família nem recursos para se 

manterem durante o período 

de aleitamento; nesta 

situação eram admitidas no 

estabelecimento, juntamente 

com o filho.( ... ) Algumas 

destas mães-amas 

amamentavam 

simultaneamente cnanças 

abandonadas, dado que 

possuíam leite em 

abundância. Esta medida 

permitiu diminuir a 

mortalidade infantil no 

período de aleitamento, de 

70% para 20%." 

20 Regu/ame/1/Q Prm•i.ltlric; fltlrtl 03 II!Sfii'C/on·~ til! Di.Hricto de 1861.0/.Q.J - SCML/ Despacho.\ e Ordt'IIS da Mesa. L\{)()7, lol. 13 ' ·0-16v.o. 
l i Regu/amelllo pam n Sm·iço do.\ /mpecçiie~ (de 1873 10.01)- Li,boa SCML. 1873. 
22Jdl'm, Anigo 1.•. § t.•. pág. 5. Este colar cm colocado com um alicate (rcproclu11dO na pág 19). 11 qual foi e~ecutado dc novo em 1905 (LIVro de acta<; 
n• 20. !>e'$ãO de 30 de ~ovcmbro de 1905. p:ig 7:\); u \clu emprego foi abolido cm 1925 (Livro de ncu1' n• 23. ses;oào de 30 de Abnl de 1925. pág. 208). 
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ambientes 

Dor, incapacidade, 

esperança num dia 

que há-de vir. 

A carga simbólica 

dos sinais dos 

meninos expostos 

transporta também 

histórias de 

abandono por 

amor. 

dos expostos 

Sinal n2 1558 do Ano de 1862 

Texto do e:-,crilo: 

•<Traição 

feita no I u ele Novembro de 
1861 
NtHceu a 17 de Julho ele 1862 
as 9 horas da nome 

11111 menino» 

F.t/'0..11. 



sinais dos expostos 

Sinal n11 1214 do Ano de 1791 Urna «m~dida» emlüa de seda atul. com uma imagem em papel e 
que tem escrito. a letras douradas. <<N S DA I .UZ» 

Texto do escrito: 

FSre menino Vc1.Seo a I 2 de 9br eh 1791 __ 
por-1/ie-am por nome Diogo Alllowo Coei/to e le1'a 
por Senalllllmanll'dida aZul Ferrete de Nossa Senhom 
da /,u~ e no Sento lu ia filia Cor-de Ro.:.a metade Li:.a 
( meradl' Lmnula da 11/C!Wlll Cor= (' na /1(·ra do menino 
lwm Coe1m de baeta l'ellw t·erde Comluia walhinha l'ellw 
por e.\les S/1/aÍ.\ Se a·d(• proCurar Cf/1(1/ldo .for o C a-:iam 

Lisboa 12 de CJhru ele 1791 

Declaro que por Madrinha 
~1:'/'ll da ConSeiçcio \'ir~''lll Nm::;v Senlwm» 

l.d'O \I 



ambientes 

dos expostos 

Sinal n2 15 do Ano de 1904 Documento onde foi colado o escrito e colocado um alfinete de 
dama. Di.G-se neste texto: 

«O exposto Augusto, admirtido hoje nesw 
Real Caza dos Expostos. tt que respeita o termo 
a folhas 13 sob n" 15 do livro dos /Japtismos. trouxe 
pregado na roupa com 11111 alfinete de dama o 
bilhete, que abaixo se acha coi/ado. 

Lisboa 30 de ju/lw de /904. 

Amonio Luiz» 

Texto do escrito que foi colado no documento: 

<<Procedo desta maneira não é porque 
me queira desftr:;er de meu filho de 
todo mas sim por me ver abandona
da do pae e sem recursos de qualidade 
alguma e como Jl(lO está baptfsado 
peço que se lhe ponha o nome de 
Joaquím Raul conta 3 me-;.es de 
idade para eu poder reclamar ao 
seu tempo>> 

F.d'O.M. 



sinais dos expostos 


